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ANEXO I



1 - DO OBJETO
l.l. Registro de preços pam futura e eventual Aquisiçâode água adicionada de sais, gás liquefeito
e vasilhames, para ateíder as necessidades das Unidades Escolares de responsabilidade da

Secretaria Municipal de Educação do Municipio do Aracati.

2 - DA FI]I\ÍDAMENTÀÇÁO LEGÂL
2.1. A âquisiçeo desses produtos tem aÍnparo legal disposto nâ Lei n'10.520, de 17107/2002,

Decreto Federal n' 10.024 de 20/09/2019, Lei Complement no 123/2006 - Lei Geral da
Microempres4 com as alterações da Lei Complementar no 14712014, e legislação correlata
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber , a l*i no 8.666193, de 21/06/93.

3 - DÀ JUSTIFICÀTTVA DA AQUTSIÇÃO
3.1. A aquisição se faz necessário mediante â necessidade de atender a demanda das Unidades
Escolares pertencentes à Rede Pública de Ensino do Aracati/CE no preparo da alimentação escolâr
(lanches e almogo) a ser ofertado aos alunos dumnte o ano letivo.

4. DA ÀPRESENTÁÇÂO DA PROPOSTÀ DE PRXÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constâr discriminação detalhada do produto, a quantidade

solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e porexteoso (valor
global do lote),já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes que incidam dirêta
ou indiretamente sobre os prcdutos, mesmo que não estejam regisfiados nestes documentos.
4.2. A licitante devená fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer

defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcar
com as despesas, substituições e demais danosque causar e será submetida às penalidades daLei,
além do registro da falha no Cadastro de Fomecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da homologação da
licitânte e, assim, rejeitar a proposta cujas especiÍicações não atendeÍem aos requisitos mínimos
constantes neste Termo de Referéncia.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja pÍoposta contenha o menor valor, desde que

atenda âs exigências contidas neste TeÍmo de Referência e no edital de PÍegão Eletrônico.

5. lrENS, QUANTTD{)E E ESPECtnCÂÇÕES
5.1. Deverão ser rigorosamente âtendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

LOTtr OI _ GÊNf,RO Df ALIMENTAÇÃO

adicionada de sais garraíões de 20 litros.

mineral, sem gás, em ganafas plásticas de 500 ml, fardo com 12

mineral sem gás, embalada em copo tmnsparente com capacidade
de 200m1 cadâ,PH 9.2 a 25,fardo com 48 unidades.
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LOTE 02 _ MATERIAL Df COPA f, COZINHA

LOTE 03 _ CÁS TNGARRAFADO

LOTE O1 , APÀRELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

5.2. Os preços de referência foram cotados pelo painel de preços conforme mapa comp&Írtivo de

pÍeços anexado nos autos do processo.

5.3.O valor estimado para contratação, se não constaÍ expressamente no editâI, possuirá cânâter

sigiloso, fundamêntâdo no ârt. 15, § I do Decreto Federal n' 10.02412019, e será disponibilizado
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.

5.4.Sendo imediatamente tomado público somente após o enceÍramento da fase de lances

(fundamentado no art. 15. § 2 do Decreto Federul n'. 10.024D019\.

6. TIPO DE LICITÀÇÁO

6.1. Menor preço poÍ Lote

?. MODAIIDÁDE DE LICITAÇÃO

7.1. Pregão Eletrônico

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÚRIO Df, JULGAMENTO
POR LOTE _ EM ATENDIMENTO ÂO QI'E DISPÕE O ACORDÂO DO TCU DE N"
f592l208 PLENÁRIO: Cotrsiderrndo o princípio da pÍoporcionalidade e razoabilidÀde, estes

lt Etl DESCRIÇÀO TIND QD'T

0l Recipiente p/ água (garralão) com 20 litros Unidade 1.000

ITE \I DESCRIÇAO UND OT)T

01

Gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha). Especificação: grás liquefeito
de petróleo - GLP, tipo GLP propano butano, pressiío vâpoÍ 15, ponto
ÍnáxiÍno ebuliÉo 2, teoÍ máximo enxofie volátil 0.36, corrosividade
máxima 1, nomas técnicas mb 281, acondicionado em tâmbores de 13kg.

Recarga 1.000

U]

Gás liquefeito dê petróleo (gás dê cozinha). Especificação: gás liquefeito
de petróleo - GLP, tipo GLP propano butano, pressão vapor 15, ponto
máximo ebulição 2, teor máximo enxofre volátil 0.36, conosividade
máxima l, normas técnicas mb 2E l, acondicionado em tambores de 45k9.

RecâÍga 100

ITENI DfSCRIÇAO L-NT) QDT

0l Vasilhame de gás liquefeito de petróleo GLP, 13kg Unidade 50

0: Vâsilhâme de gás liquefeito de petróleo GLP,45kg Unidade 50

,. Díãrão do Mar.23O. CentÍo. Arâ.
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inclusive, das regras de mercado para a comercialização aos iôautor, de modo a manter ir

competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de

forma a gerar maior concorrência e possibilidade de paÍticipação aos possiveis interessados.

Nessa esteir4 entendem que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênerojustifica-se

a realizaçâo de licitaçôes por meio de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por

consequênciírs, gerando o melhor aprov€itamento dos recursos públicos, na forma do que

determina o art.23, §1", da Lei n'8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a

administração gerenciar os itens pretendido, quando da demanda ser única em relação a

especificidade da finalidade buscada. Por Íim, ressaltamos que a competitividade r€sta

amplamente prcservad4 pois o âgrupamento dos itens leva em considemção as caracteristicâs

comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto.

Considersndo que os itens são da mesma natureza e guardam Íelação entre si; Há no mercado

diversas empresas capazes de âtender âo fomecimento simultâneo de todos os itens que fâzem

parte dos grupos, os itens a serem adquiridos são comuns e há grandes quantidades de

fomecedores no mercado; O fato da licitação seÍ por gupo também recai no fato de buscar

d iminu ir o número de fomecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possivel a rotina
das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fomecimento dos produtos por

difêrentes fomecedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único fomecedor de cada segmento

diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação prêsta9ão dos

serviços e/ou aquisiçeo dos produtos e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência
administrativa do setor público passa pela otimizâção do gerenciamento de seus contratos. Essa

eficiência âdministrativa também é de estâtura constitucional e deve ser buscada pela

administração públicq

Considemtrdo que a licitâção, pâra a contratação de que trata o objeto deste termo de rcfêÍência
e seus anexos, em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do

objeto, vez que vários fomecedores poderão implicâr nas dificuldades gerenciais e, até mesmo,

na busca da uniformidade de preços, pois a conÍataÉo tem a finalidade de foImâr um todo
unitário. Some-sea isso a possibilidade de estabelecimento de um padÉo de qualidade e eficiência
que pode ser acompanhado ao largo da prestagão dos serviços e / ou aquisição dos produtos, o
que fica sobre maneira dificultado quando se tata de diversos prestadores de seÍviços ou

fomecedores com diversos preços para um mesmo item;

Considerando que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do aÍ. 23,§ 1', da Lei
8.666/93, neste caso, se demonstra técnica e êconomicamente viável e não tem a finalidade de

reduzir o caráter compêtitivo da licitação, visa, tiío somente, asseguraÍ a gercncia segum da

contratação, e principâlmente, ass€gumr, não só a mais âmplâ competição necessaria em um
processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a

contento âs necessidâdes da Àdministrâção Públicâ;

Comiderando que o agrupamento dos itens se faz necessrário haja vista a celeridade, economia
de escala, aeficiênciâ na fiscalização de contrato único e os transtomos que poderiam surgir com

a existência de duas ou mais empÍesas para fomecimento dos produtos/prestaçeo dos seíviços
licitados pÍestadores de serviços ou fomecedores. Assim com destaque para os princípios da

eficiência e economicidade, é impÍescindível a Iicitaçâo por grupo;

Coosiderâldo que no que é peítinente aos lotes, â pratica tern demorstrado que para algunscasos
a licitação feita por [.ote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os
iteos foram divididos para atendêrem o lote específico, guardâda a devida especificidade do objeto
do lote. Dessa forma, além da celeridade que é um dos princípios da licitação na modalidade

os licitantes melhores ofertas nos lances,

:E*
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dúvidas a empresa vem participar da licitaçào sabendo que poderá lôgrar-se vencedora apenas em

um item, êste produto ou serviço será cotado bem mais caio pata que a mesma não tenha prejuízos,

comojá citado, com fretes, combustiveis, mânutenção, mão de obra, dentre outros, etc.;

Salienta-se ainda que todos os preços unitários devem ser apresentados conforme valor de

mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que pam esses

objetos várias empresas costumam paÍticipar do certame e os preços cotados serão verificados se

realmente são os menores preços vâlidos âpresenlâdos;

Portanto, inquestionavelmente a licitação reâlizada por lote atende melhor ao interesse público,
já que, dentre outros, tem assegurado o principio da eçonomicidade;

Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julgarnento por prêço por
lote se justificA mormente poÍ não gerar prejuizo ao certame e aindâ não ferir a competitividade,
constatamos inclusive que se toma mais fácil pam qualquêr licitante oferecer menores valores
para lotes com vários itens do que pam lotes com poucos ou somente um item;

lsto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menoÍ preço por lote, ao invés de um pregão
com base no menor prcço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais
conveniente, aumentaria a uniformidade dos valores e fomecimento, e reduziria os riscos de

conÍlitos. Além disso, mesmo em se tratândo de licitaÉo de tipo menor preço por lote, os valores
por item ainda assim deverão ser levados em considemção e verificada sua coerência com o

mercado, evitando-se distorções nos valores para cada item em vistâs a realidade mercadológica;

Não há qualquer prejuizo ao certaÍne com critério escolhido, o julgamento sení procedido

resguardando princípios fundamentais, tais como: igualdade e competitividade, e em

conformidade com as êxceções tratadâs em lei, tomando, portanto inexorável a regularidade da
licitação sub examine;

Com efeito, asjustificativas para a adoção de lote nesse certâme são plenamente corroboradas,
por ser essa a opção mais âdequada do ponto de vistâ operacional e econômico, tal como retrata
a Sumula 247|TCU.

9. DA QUALTFTCAÇÁO TÉCMCA E ECONôUrCl-rnVlXCnmL
9.1. A documentâção relativa à qualificação técnica consistirá em:

9.1.1. Comprovação de aptidão pâra o fomecimento de bens em características, quantidades e

prazos compativeis com o objeto desta licitação, e ou bem como o lote arematado, por meio da
apresentâÉo de atestados fomecidos por pessoas j urídicas de direito público ou privado.
9.1.2. Autorização pam o exercício da atividade de Distribuição, j unto a AgênciaNacional de Petróleo
(ANP), dentro do pÍazo de validade.

9,2. Certidão negativa de falênciae concordata expedida pelo distribuidorda sede da licitante.

9.2,2 - Belânço patúmoDiÀl e demotrstrâçõef cortábei§ (DRX) do úlfimoexercicio
fiscal, já exigíveis e apreseit^dos ,ta Ioma da lei, devidamente registrado najuntâ comercial da
sede da licitante, acompaDhâdo dos termos dê aberturâ e de eúceÍÍrmetrto do Livro Diáúo -
estes termos deüdrmente regktÍâdos ns Jutrta ComerciâI, que compÍovem a boa situação
fi nanceira da empresa, com vistas aos compÍomissos que teiá de assumircaso lhe seja adjudicado
o objeto licitado, comprovâdo dtravés do cálculo dos seguintes indices conúbeis, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituigão por balancetes ou balaÍços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encermdos há mais de 03 (ti€s)
meses da data de apresentação da propost4 acompanhado do CRP do contador.
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9.2.3 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Pâtrimonial e Demonshações

Contábeis assim apresentados:

â) Sociêdodes empresâ âis eItr geral: registrados ou autenticâdos na Juntâ Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abeÍura e de encerrâmento do
Livro Diário do qual foi êxfaído;

b) Sociedades empÍesáúâs, especiÍicametrte ro câso de sociedades arôrimas regidas p€lâ I,€i
tr". 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o
lugarem que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado
na localidade em que está a sede da companhia;

c) Sociedâdes simples: Íegistrados no Registro Civil das Pessoasjuridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadâs para as sociedâdes empresiias, inclusive quanto ao registÍo nâ Junta Comercial;

d)Âs €mpresas coústituídâs s meDos de um rDo: deverão apresentaÍ demonstrativo do Balanço
de Àberturâ, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

9.3. Entende-se que a expresseo Íúa formâ dâ lei" constante no item 9.2.2, deste tópico, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta ComeÍcial ou órgão competente, temos
de abeÍura e encerÍamento.

9.3.2. Às cópias deverão seroriginárias do Livro Diririo devidamente formalizado e registÍado. A
empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresenáJo na
forma da lei.

9,3.2.1. Entende-se que a expressâo "rra íorms da lei" constante no item 9.2.2 engloba, no
mínimo:

l) Balanço Patrimonial;

IÍ) DRE - Demonslraçào do Resultado do Exercício;

III) Termos de abeÍura e de encerÍamento;

IV) Recibo de entrega de escrituração conúbil digital;

V) Coúprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), â fim de garantir a autoria, a
autenticidade, a integridade e a validadejuridica do documento digital.

9.4 - As cópias deverão ser originri:ias do Livro Diário constante do SPED.

9.4.1- A Escritüração Digital devená estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

1420/2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores informações, verificaÍ o site $,ww.receita.sov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentâção do Balanço Patrimonial do último exercício sociâ|, a ser apresentado no prâzo que
determina o art. 50 das Instruçôes Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdáo TCU no 2.66912013 de rêlatoria do MinistÍo ValmirCampelo;

9.4.2 - Com base nas informações constântes das Demonstraçõ€s ConüábeivFinanceims, as
empÍesas deverão apresenlar o memorial de cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Paá isso serão utilizadas as seguintes definições e
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nici,,^nim*ro \
e Liquidez Corrente (LCi,(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>i)

maior que um (>l), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulanle + Re4liável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Irngo Prâzo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo

Circulante Passivo Circulante

9.5.5 - Empresas, que apresentarem Íesultado inferiorou igüal a l(um) €m qualquerdos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), deveáo
comprovar patrimônio liquido de l0% (dez por cento) do valor total estimado da contmtação.

IO.DA FORMÀLIZAÇÃO E I'IGÊNCIA DO CONTRATO
10.1, Pam o fomecimento dos produtos, seú formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigações e Íesponsabilidades entre as paÍes, em

conformidade com o Edital de licitação, Termo de RefeÍéncia e Proposta de Preços da empresa

considemda vencedora.

10.2. O prazo de vigência do con$ato teú inicio na data de sua âssinatura e se encerrará no fim
do exercício financeiro, podendo se estender, caso couber de acordo com os termos do art. 57,

caput, da Lei Feder^l no 8.666/93.

IT. RECEBIMENTO E CRJTÉruO DE ACETTAçÃO DO OBJETO

ll.l. O recebimento do objeto seú feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo seÍ entregue no prazo de os(ciÍco) dia§, conforme o estabelecido na Ordem
de Fomecimento.

11.2. A Contratada sujeitar-se-á à Íiscalização dos produtos no ato da en&ega, reseÍvando-se â
Administração o direito de não proceder ao recebimento, câso não encontre os mesmos em
condições sâtisfatórias.

11.3. A Contrâtadâ deverá cumprir obrigâtoriâmente os prâzos dâs entregas solicitadas pela
Administração, salvo em caso de altemções, que deverão ser comunicades em um prazo inferior
às 48 horâs.

11,4, No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serâo devolvidos,
devendo haver reposição de acordo com as exigências editâlícias.

11.5. Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultâI a Adminishação
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá
seÍ acompanhada dajustificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante,
que deliberará sobre a aceitação ou não do pedido foÍmulado.

I t-6. O recebimento do objeto, pels Administrâção, daÍ-se-á por meio dos seguintes



a) PÍovisoÍiâmeÍte, para efeito de posterior veriÍicaçao àâ'conformidade do objeto com

as especificaçôes contidas no Termo de Referência, e, enconhada alguma irregularidade,
sená fixâdo pmzo para coÍreção pela Contatâda;

b) DêfiDitivameote, mediante a veÍificaçâo do atendimento às esp€cificações contidas no
Termo de RefeÉncia e consequente aceitação.

I2, DO ACOMPÀI\IHAMENTO E FISCALTZÀÇÀO DA ENTREGA
12,1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor competente, o qual

deveÍá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e coneta entrega pala Íins de
pagamento.

12.2. A presença da fiscalizâção do Setor competente não elide nem diminui a responsabilidade

da contratada.

12.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em paÍte, qualquer produto que não

esteja de acordo com as especificações e exigências do edital, bem como, determinar pÍazo paÍa

substituição do produto eventualmente fom de especificação.

13. DAS RXSPONSÀBILIDÀDES DA CONTRATADA
13.1. Responsabili?âr-se integralmente pelo fomecimento dos produtos confiatados, nos termos
dâ legislâção vigente, bem como p€lo transporte e segurança do produto e condutores e eventuais

acidentes que possam ocorrer no tÍânsito do produto até a entrega.

13,2, Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

13,3, Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguÍos, fi€tes - caÍga e descarga, decorÍentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus
para a Prefeitura Municipal de Aracâti.
13.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidâs durante todo o processo de compm.
13.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entÍegue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidâde exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema qualto ao seu consumo dentro do peÍíodo de garantia.

13.6. Responsabilizar-se pelos dânos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fomecimento do produto.

13.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.
13.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerêm
necessários, até 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contÍato, na forma
do art. 65, parágmfos lo e2 da l'si no 8.666193 e suas alterações posteriores.

1,ú - DA GÀRANTIÀ
14.1. Todos os produtos fomecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação,
embalagem, especificações ou outros, por periodo minimo de 03 (três) meses garantidos pelo

fomecedor, de acordo com o Código dê Defesa do Consumidor.

14.2, Todos os materiais deverão estar de acoÍdo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão
constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as informações
necessárias e o número da norma a ele coÍrespondente,

15 - DAS RESPONSABILIDÀDES DA CONTRÂTA}ITE
15,1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumpdmento das

obrigações decorrenles do objeto contrâtua1.

15.2, Designar servidor do Setor de Transpones para proceder ao recebimento dos produtos,

PRE IJEI'TU RÀ DO
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15.4. NotiÍicar a contratada de qualquer inegularidade

contratual.

dâ execução do objeto

15.5, Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Notâ de Empenho ou

instrumento equivalente.

15.6, Aplicar as penalidades previstas em lei.

16. DÂS SANÇÕES
16.1. A contratada sujeitar-se-á, em câso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintÉs sanções adminishativas:
16.l.l. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prâzo de

entrega.

16,1.2. Multa de 0,3yo (zerc vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por
descumprimento de obrigaçôes estâbelêcidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 15%
(quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no pmzo mráximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicadâ oficialmente.
16.13, Multa de l5% (quinze por cento) sobÍe o valor dos produtos não entregues, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prâzo máximo de l5 (quiÍze) dias
conidos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prej uízos, porventura
câusados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do contrato.

16.1,4, Suspensão tempoÍtuia de participar em licitâção ou contratar com a Administação p€lo

prazo de 0l (um) ano.

16.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou conbatar com a ÀdminisÍação Pública
enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que seja promovida a

Íeabilitação perante a Administração, que será coÍcedida após o contratado ressarcir à

Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item

ânterior,

16.2. O valor da multa aplicada será deduzida pelâ Administração, por ocasião do pagamento,

momento em que a unidade respon§ável pelo mesmo comunicará ao fomecedor.

16.3. Se não for possível desconiá-lo por ocâsião do pagamento, a contratada recolheú
voluntariamente, a multâ por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da

Prefeitura Municipal de AGcati. Se não o fizer, será encarninhado a ProcuradoÍia Juridica dâ

Prefeitura para cobrança em processo de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo
paÍa licitârcom a Administração Municipal.

17. DA RXSCISÂO CONTRATUÂL
17.1. A contmtante poderá rescindir o contmto, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contmtada:

l7.l.l. Pâralisar o fomecimento por um período superior a 03 (três) dias conidos, contados a
partir do prazo máximo para a entregâ, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do
recebimento da Ordem de Compra.

17.1,2. Fomecer os produtos em desâcordo com as especificações exigidas, inclusive toca de

marca dos produtos ofertâdos na propostâ.

17.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas sontratuais ou a legislação vigente.
16.1.4. CometeÍ reitemdos erÍos na execução das entregas dos produtos, inclusive
descumprimento dos pmzos de entÍega.

1?.1.5. Cedêr ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fomecimento dos
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17.1.6. Enúü em concordata, falência ou dissolução. ou recair no pÍocesso de insolvência sobre

qualquer de seus dirigentes.

17.2. Declarada a rescisâo contrâtual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fomecidos e recebidos,

deduzido o valor correspondente as multas ponentura existentes.

1?.3. Nâo cabeú a contratada indenizâçeo de qualquer espécie seja a que tífulo for, se o contrato
vier a ser rescindido em decorÍência de descumprimento das normas nele estâbelecidas.

17,4. Independentemente do disposto nesta cláusul4 o conhato poderá ser rescindido por livre
decisão da contratante, a qualquer épocâ, sem que caiba a contratada o direito de reclamaçào ou
indenização a qualquer títuIo, garantindo-lhe apenas, o pagarnento dos produtos fomecidos e

devidamente recebidos.

18. DAS COI\DIÇOES E FORMA DE PÀCAMENTO
18.1, O pagamento sení efetuado em parcela únic4 âté 30 (tritrta) dias aÉs a enhega dos
produtos, conforme Nota Fiscal, discriminadâ de acordo com a Ordem de Compra, atestado de

recebimento definitivô e contrâ recibo.

18.2. O pagamento serácreditado em favor do(s) fomecedo(es) através de ordem bâncfuia, contm
qualquer banco indicado na propost4 devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da

âgência e o número da sonta corente em que deverá ser efetivado o cÉdito.
18.3. A contratante devená confe ras fatums recebidas e, nahipótesede veÍificd eno ou omissão
na fatuÍa ou outra circunstânciaque desaconselhe o seu pagamento, adevolverá, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, para que a conüatada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova
fatura seja apresentada em data posterior ao estâbelecido neste item, o pagamento podeií sofier
atmsos.

18.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contatad4 em caso de descumprimento das

condições de habilitaçâo e qualificação exigidâs na licitação.
18.5. É vetada a Íealização de pagâmento antes da exêcução do objeto ou se o mesÍno nâo estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.

18.6. Os pagamentos encontÍãm-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes
Íelativos à regularidade para com as Fâzendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de GaÍantia
por Tempo de Serviço (FGTS), e aJustiga TÍabalhista.

19. DO PÀDRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITÂTóRIO

19,1. As licitantes devem observar e a contratadâ deve observar e fazer observar, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitaçeo, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propó§itos deÍe item, deÍinem-se as seguintes práticasi

a) "pÍáticâ corrupta": oferecer, dâr, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqüer
vantâgem com oobjetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licitâção
ou na execução de contmto;

b) "pÍática fraudulentâ": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "pnática cotrluiâde": esquematizar ou estabêlecer um acordo entre duas ou mais
licitêntes, com ou sem o conhecimento de Íepresentantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estâbelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;
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d) "pnática coercitivâ": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às

pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação çm um processo

licitatório ou afetar â execução do contrato.

19.2. A contratante, garantida a prévia defesa aplicaÍá as sançôes âdministrativas pertinentes,
previstas nâ Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa contratâda em pníticas corruptás, frâudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrer da licitação ou nâ execuçâo do contrato, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis

20. cRtrÉRros DE SUSTENTABILTDADE

20.1 - A Contratada deverá adotff boas páicas de otimizâção de recursos / redução de
desperdícios / menorpoluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas pnáticas de redução de
desperdícios/poluição;

d) Adoção de pÉticas de sustentâbilidade na execução dos serviços, quando couber, de
acordo com o art. 6'da InstÍução Normativa SLTVMPOG n' l, de 19 dejaneiÍo de 2010.

21. DESPESA

21.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Atâ, correrão à conta de
dotações orçamentriiias consignadas nos rcspectivos orçamentos municipâis vigentes, em favor
da Secretaria Municipâl de Educação, à época da expedição das competentes oÍdens de
comprrautorizações de fomecimento.

22. PENALIDADES

22. | - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no
Edital.

Aracati-CE. 27 de fevereiro de 2023

Secretárlâ de Educ.rção



I - DO OBJETO
l.l. Registro de preços pam futura e eventual AquisiÉo de água adicionada de sais para atender
as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio do AÍacati.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1, A aquisiçâo desses pÍodutos tem amparo legal disposto na Lei n" 10.520, de 17107/2002,
Decreto Federal no 10.024 de 2010912019,1,ei Complemeítar Ís 12312006 - Lei Geral da
Microempresa, com as alterações da Lei Complementar no 141/2014, e legislagão correlata
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, âLei no 8.666/93, de 21106/93.

3 - DA JUSTIFICATIVA DÁ ÁQUISIÇÁO
3.1. Tendo em visla que a quantidade solicit da pela Secretaia de Saúde na DID No 7ll2022,
para o item Recarga de água adicionada de sais garralões de 20 litros foram d€ 12.000 e que a
quantidade cotâda e posteriormente licitada foi 1.200, camcterizando assim um eno de digitação;
Tendo em vista que a necessidade licitada só atende a Secretaria de Saúde no prazo máximo de
03 meses, e que para não prejudicar o andamento das atividades da Secretaria e todos os
programas assistidos bem como o funcionamento dâ UPA e do Hospital Municipal, solicito que

sejâ licitado novamente com âs respectivas quantidades abâixo.

4 . DÀ ÀPRXSENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quantidade
solicitada, a marca; ovalorunitário e total, em moedanacional, eín algarismo e por extenso (valor
global do lote),já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta
ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer
defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda aÍcar
com âs despesas, substituições e demais danos que câusar e será submetida às penalidades da t ei,
além do registro da falha no Câdastro de Fomecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da homologação da
licitant€ e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçõ€s não atenderem aos requisitos minimos
constantes neste Termo de RefeÉncia.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valot desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital dê Pregão Eletnônico.

5. ITf,NS, QUÀNTIDADf, E ESPECIFICÂÇÕES
5.1. Deverâo ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo:

LOTE O1 - GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO

ll tt]l DESCRTÇÁO UNI) QDT

OI Recarga de Àgua adicionada de sais garrahes de 20lifos. UDidâde t0.800
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5.2. Os preços de referência foram cotados pelo painel de preços conforme mapa comparativo de

preços anexado nos autos do processo.

5.3.O valor estimado para contratação, se não constâr expressamente no edital, possuiÉ caniteÍ
sigiloso, fundamentado no art. 15, § I do DecÍeto Federal no 10.02412019, e será disponibilizado
exclusiva e permanentemente aos órgeos de contole extemo e intemo,
5.4.Sendo imediâtamente tomado público somente após o encerâmento da fase de lances
(fundamentado no aí. 15. § 2 do Decreto Federal no. 10.02412019).

6. TIPO DE LICITAÇÁO

6.1. Menor preço por Lote

7. MODALIDADE DE LICITAÇÁO

7.1. Pregão Eletrônico

8. JUSTIFICATIVA TÉCMCA PARA d)OÇÁO DE CRIIÉRIO DE JI,ILGÁMENTO
POR LOTE _ EM ATEIIDIMENTO AO QUE DISPÕE O ÂCORDÃO DO TCU DE N'
1592/2013 PLENÁRIO| CoNiderândo o princípio dâ proporcionalidade e razoabilidade, estes
órgâos entendem que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na observânci4
inclusive, das regras de mercâdo para a comercialização dos pÍodutos, de modo ê manter a
competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de
íorma a gerar maior concorrência e possibilidade de paíicipação aos possíveis interessados.
Nessa esteiÍa, entendem que objetos em telâ se cotejarn por sua similitude de gênerojustifica-se
â realização de licitações por meio de LOTES, de forma a gerâr maior economia de escala e por
consequências, gemndo o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que
determinâ o art.23, §1', da L.€i n" 8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a
administração gerenciar os itens pretendido, quando dâ demanda ser única em relação a
especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que a competitividade restâ
amplamente preservada, pois o agrupameÍto dos itens leva em consideraçâo ,!s carâcterísticas
comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto,

CoNideratrdo que os itens são da mesma natureza e guardam relação êntre si; Há no mercâdo
diversas empresas capazes de atender ao fomecimento simultâneo de todos os itens que fazem
paÍe dos grupos, os itens a seÍem adquiridos são comuns e há grandes quantidades de
fomecedores no mercado; O fato da licitaçào ser por grupo também recai no fato de buscar
diminuir o número de fomecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possivel a rotina
das unidades, que são afetadâs por eventuais descompassos no fomecimento dos produtos por
diferentes fomecedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único fomecedor de cada segmento
diminui o custo administrativo dÊ gerenciamento de todo o prccesso d€ contmtação prestação dos
serviços e/ou aquisição dos produtos e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência
administrâtiva do setor público passa pela otimizâção do gerenciamento de seus conttatos. Essa
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela
administração pública;

Considemndo que a licitação, para a conÍatação de que trata o objeto deste termo de refeÍência
e seus anexos, em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do
objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar nas dificuldades gerenciais e, até mesmo,
na busca da uniformidade de preços, pois a contratação tem â fiÍalidâde de formar um todo
unilirio. Some-sea isso a possibil idade de estâbelecimento dê um padrão de qualidade e eficiência
que pode ser acompanhado ao largo da prestação dos serviços e / ou aquisigão dos pÍodutos, o
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que fica sobre maneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços ou

fomecedores com diversos preços para um mesmo item;

Comiderândo que o não parcêlâmento do objeto em itens, nos termos do art. 23,§ 1', da tei
8.666/93, neste câso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a Íinalidade dê
reduzf o caráter competitivo da licitação, visa, tiio somente, assegurar a gerencia segura da
conhatação, e principalmente, âssegurar, não só a mais amplâ competição necessária em um
processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atendeÍ a
contento as necessidades da Administração Pública;

ConsideÉodo que o agrupamento dos itens se faz necessirio haja vista a celeridade, economia
de escala, a eficiência na fiscalização de contrato único e os tranÍomos que poderiam surgir com
a existência de duas ou mais empresas pam fomecimento dos produtos/prestação dos serviços
licitados prestadores de serviços ou fomecedore§. Assim com d€staque para os princípios da
eficiência e ecoÍomicidade, é impÍescindível a Iicitação por grupo;

Considerando que no que é pertinente aos lotes, a prâticâ tem demonstrado que pam alguns casos

a licitação feita por Lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os
itens foram divididos para atenderem o lote específico, guardada a devida especificidâde do objeto
do lote. Dessa forma, além da celeÍidade que é um dos princípios da licitação na modalidade
pregão, os licitantes possuem a possibilidade de aprcsentarem melhores ofertas nos lances,

considêrando as despesas com fretes. Meo dê obra, descontos obtidos com fomecedores, etc. Sem
dúvidas a empresa vem participar da licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em
um item, este produto ou serviço será cotâdo bem mais caro pam que a mesma não tenha prej uízos,
comojá citado, com fretes, combustiveis, manutenção, mâo de obÍa, dêÍfe outros, etc.;

Salienta-se ainda que todos os preços uniários devem ser apresentados conforme vâlor de
mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentada§, considerando que pam esses

objetos várias empresas costumam participff do certame e os preços cotados serão verificados se

realmente são os menores preços validos apresentâdos;

Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao interesse público,
já que, dentre outros, tem assegurado o princípio da economicidade;

Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério dejulgamento por pÍ€ço por
lote sejustifica, mormênte por não gerar prejüízo ao certame e ainda não ferir a competitividade,
constatamos inclusive que se toma mais fácil para qualquer licitante oferecer menores valores
para lotes com vários itens do que para lotes com poucos ou somente um item;

lsto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor pÍeço por lote, ao invés de um pÍegão
com base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa foma seria mais
conveniente, aumenlâria a unifoÍmidade dos valores e fomecimento, e reduzi a os íscos de
conflitos. Além disso, mesmo em se tratando de licitaÉo de tipo menor preço por lote, os valoÍes
por item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com o
mercado, evitando-se distorçôes nos valores para cada item em vistâs a realidade mercadológica;

Não há qualquer prejuizo ao certame com critério escolhido, o julgamento seú procedido
resguardando princípios fundanentais, tais como: igualdade e competitividade, e em
conformidade com as exceções tratadas em lei, tomando, portanto inexorável a Í€gularidade da
licitação sub examine;

Com efeito, asjustificativas pam a adoção de lote nesse certame são plenamente corroboradas,
por ser essa a opção mais adequada do ponto de vista opemcional e econômico, tal como retrata
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9. DA euAlrrrcAÇÀo rÉcNrcA E EcoNôulca-rmaxcrrne
9,1, A documentação relativa à qualificação técnica consistiÍáem:
9,1,1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quaÍtidades e

prazos compatíveis com o objeto destâ licitaçâo, e ou bem como o lote arrematado, por meio da
apresentação de atestados fomecidos por pessoasjuridicâs de dircito público ou privado.
9.2. Ceúidão negativa de falência e concordatâ expedida pelo dishibuidor dâ sede da licitonte.

9.2.2 - BâlâDço prtrimonial ê demonstrsçõ$ coutábeis (DRE) do último erercício
íiscal, já exigíveis e apresÊitÀdos na Íoma da lei, devidamente regishado najunta comercial da
sede da licitante, acompânhâdo dos termos de âberturâ e dê êÍc€Írqmetrto do Livro Diário -
estes termd devidâme[te registrados úa Juntâ Comercid, que comprovem a boa situação
fi na.nceira da empresa, com vistas aos compromissos que teú de assumircaso lhe sejaadjudicado
o objeto licitado, comprovado ahavés do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidarnente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balâncetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tÍês)
meses da data de apÍesentação da proposta, acompanhado do CRP do contador.

9.2.3 - Serão considemdos como na forma da L.ei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

â) Sociedsdes empresariais êm gerd: registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede
ou domicílio dâ Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de enceramento do
Livro Diário do qual foi extraído;

b) Soaiedades empr$Áriâs, especiíicaúetrle [o csso de sociedâdes NDônimas rcgidas pela f.êi
tro. ó.404/?6: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio dâ licitante;
ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do Estâdo, ou do Distrito Federal conforme o
lugar em que es§a situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de gÍande ciÍculaçâo editado
na localidade em que estia sede da companhia;

c) Sociedâdes simplesi registrados no Registro Civil das Pessoasjuridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empÍesária, devená sujeitar-se às
normas fixadas pam as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial;

d) As eÍnpresas constituídâs a menos de um sno: deverão apresentar demonstrativo do Balarço
de AbeÍtura, devidamente registrados ou autenticados na Juntâ Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou oütro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

9.3. Entende-se que a expr€ssão "oa lorma ds lei" constante no item 9.2.2, deste tópico, no
mínimo: balanço pâtrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ol, órgão competente, termos
de aberfura e encerramento.

9.3.2. As cópias deverão serorigináriâs do LivÍo Diririo devidamente formalizâdo e registrado. A
empresa optante pelo Sistema Público de EscrituÍação DiSitâl - SPED poderá apresentáJo na
forma da lei.

9.3.2.1. Entende-se que a expressão "rra ío rfi da lei,, constante no item 9.2.2 engloba, no
mínimo:

I) Balango Patrimonial; a,



LC = Ativo

CiÍculânte Passivo Circulante

9.5.5 - Emprêsas, que apresentârem resultado inferior ou igual a I (um) em qualqueÍ dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deveÍâo
comprovai patrimônio líquido dê l0% (dez por cento) do valoÍ total estimado da contratação.

lo.DA FORMALTZAÇÁO r VrCÊUCU OO CONTRÂTO
10.1, Para o fomecim€nto dos produtos, será formalizâdo ContÍato Administrativo, êstabeleoendo

em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as paÍes, em

conformidade com o Edital de licitaçõo, Termo de Referênciâ e Proposta de Preços da empresa

considerada vencedoú.

10.2. O prazo de vigência do contÍato terá início na dâtâ de suâ assinatum e se encerrará no Íim
do exercicio financeiro, podendo se estênder, caso couber de acordo com os termos do aÍ. 57,

caput, da. l*i FedeÂl no 8.666193 .
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Ill) Termos de abertura e de encerramento;

IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;

V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a
autenticidade, a integridade e a validadejurídica do documento digitâI.

9.4 - As cópias deveÍão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

9.4.1- A Escrituração Digital deveá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

1420/2013 e RIB n' 1594) que tratam do SisteÍnâ Público de Escdtumção Digital- SPED. Para
maiores informações, verificar o site ! À!!.Iç§gitsgpy.bl no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimoíial do último exercício social, a ser apresentado no pÍâzo que

determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria do Minisho Valmir CamÍ,elo;

9.4.2 - CoÍn base nas informações constantes das Demonstrações Contábei§/Financeiras, as

empÍesas deverão apresentar o memorial de cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serâo utilizâdas as seguint€s defini9ões e
formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral
(LC), mâior que um (>l), Solvência Gerâl (SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>l), resultantes da âplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SC - Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

II. RfCEBIMENTO E CRITÉRTO DE ACEITAÇÃO DO OBJITO
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medida que for sendo

solicitado, devendo seÍ entregue no pÍâzo de 05(cinco) dias, conforme o estabelecido na Ordem
de Fomecimento.

11.2. À Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos pÍodutos no ato da entrega, reservando-se a
Administração o direito de não proceder ao recebimento, câso não encontre os mesmos em
condições satisfatóÍias.

11.3. A Contratada deveÍá cumprir obrigatoriamente os prâzos das êÍtregas solicitadas pela
Administração, salvo em caso de âltemções, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior
às 48 horas.

11.4. No âto das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos,
devendo haver reposição de acordo com as exigências editalicias.

11.5. Nâ ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultâr a Àdministração
quantoà substituição porum produto similar, com dois diasde antecedência. A solicitação devenâ
ser acompanhada dajustificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante,
que deliberará sobre â aceitação ou não do pedido foÍmulado.

11.6. O recebimento do objeto, pela Ádministração, dar-se-á por meio dos seguintes
procedimentos, observando o disposto no art. 74 dâ Lei Federal n". 8.666/93:

a) Provisoaiametrte, para efeito de posterior verificaÉo da conformidade do objeto com
as especificaçôes contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade,
será fixado prazo para conoção pela Contratadâ;

b) Definitivaúe[te, mediante a verificação do atendimento as especificações contidas no
Termo de Referência e consequente aceitação.

I2. DO ACOMPAI{HAMENTO E FISCALIZAçÁO DÀ ENTREGA
12.1. A entrega dos produtos seÍá acompanhada e fiscalizâda por seryidor competente, o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de
pagamento,

12,2, A presença da Iiscalizâção do Setor comp€tente não elide nem diminui a responsabilidade
da contratada.

123, Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que nÍio

esteja de acordo com as especificações e exigências do edital, bem como, determinar pmzo para

substituição do produto eventualmênte fora de especificação.

13. DAS R.ESPONSABILIDÂDES DA CONTRATADÂ
13.1. Responsâbilizar-se integralmente pelo fome€imento dos produtos contmtados, nos termos
da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores e eventuâis
acidentes que possam oconer no trânsito do produto até a entrega.
13.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
13.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretâs, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus
para a Prefeitura Municipalde Aracati.
13.4, Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de compra.
13.5. Substituir às suâs expensâ§, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as

11.1. O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à

especificações exigidâs e padrõ€s de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier



13.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

13.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do obieto contratual.
13.8. Aceitar nas mesmas condiçôes contmtuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, âté 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do confato, na forma
do an. 65, panágrafos 1" e 2" da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14 - DA GARANTIA
14,1. Todos os produtos fomecidos deveÍão possuiÍ garantia quanto a defeitos de fabúcação,
embalâgem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (t€s) meses garantidos pelo
fornecedor, de acordo com o Código dê Defesa do Consumidor.
14.2. Todos os materiais deverão estar de acoÍdo com as Normas Técnicas Brâsileiras e deverão
constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se âssim â íolma exigir, as informações
necessárias e o número da noma a ele coÍrespondente.

15. DÁS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
15.1. Proporcionar à contratada todss âs condições necessáriâs ao pleno cumprimento das

obrigações deconentes do objeto contratuâ|.

15.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos produtos.

14.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos Íequisitos constântes no Termo de Refeéncia.
15.4. Notificü a contratada de qualquer irregularidade d€corrente da execução do objeto
contratual.

15,5, Efetuar o pagamento na foma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.

15.6, Aplicar as penalidades pre\ istas em Iei.

16. DAS SANÇÔf,S
16.1. À contratada suj€itar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administmtivas:
16.1.1. AdveÍência, quândo descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de
entrega.

16.1.2. Multa de 0,3yo (zeÍo vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega € por
descumprimento de obrigaçôes estâbelecidas neste Edital de Pregâo, até o máximo de 15%
(quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máÍimo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
16.13, Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valoÍ dos produtos não entregues, no caso de
inexecuÉo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indeniza ção dos prej uízos, porventum
causados a Prefeitura Municipal de Aracati, p€la não execução púcial ou totâl do contÍato.
16.1.4. Suspensão tempoÍiLria de participaÍ em licitaÉo ou contratar com a AdministÍação pelo
prazo de 0l (um) ano.

16.1.5, Decl ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Âdministrâção Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitagão perante a Administmção, que seÍá concedida após o contratado ressarcir à
Administração pelos prejuízos causados e após desorrido o prazo da suspensão apli item
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16,2. O valor da multa aplicada seirá deduzida pela Administffi por **iu" a" p"g"."",".
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fomecedor.
163. Se nâo for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada recolheÍ!
voluntariamente, a multa por meio de Documento de Anecadação Municipal em nome da
Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria Juridica da
Prefeitura para cobrança em prccesso de execução, e sená considerado inadimplente e inidôneo
para licitar com a Admi.istrâção Municipal.

17. DA RESCISÃO CONTMTUAL
17.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratadal
17,1.1. Paralisar o fomecimento por um periodo supedor a 03 (três) dias corridos, contados a
partir do prazo mriximo para a entrega, determinado no Edital, Conhato e baseados na data do
rêcebimento da OÍdem de Compra.

17.1.2. Fomecer os produtos em desacoÍdo com as especificações exigidas, inclusive tÍoca de
marca dos produtos ofertados na proposta.

l?.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente.
16.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive
descumprimento dos prazos de entrega.

17,1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em paíe, a responsâbilidade pelo fomecimento dos
produtos.

17,1,6. Entar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.

17.2. DeclaÍada a rescisão contratual êm decorrência de qualqueÍ um dos fundamentos do item
anterior, a contmtada ÍecebeÉ exclusivamente o pagamento dos produtos fomecidos e recebidos,
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes.
17,3. Não cabená a contmtâda indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato
vier a ser rescindido em decoü€ncia de descumprimento das normas nele estâbelecidas.
17.4. Independentemente do disposto nestâ cláusula, o contrato podeÉ ser rescindido por lirte
decisão da contratante, a qualquer époc4 sem que caiba a contratada o diÍeito de reclamação ou
indenização a qualquer titulo, garantindolhe apenas, o pagamento dos produtos fomecidos e

devidamente recebidos.

18. DÁS CONDIÇÕES E FORMA DE PÂGÂMENTO
18.1. O pagamento será efetuâdo em pârcela única, até 30 (tÍiotr) dias aÉs a eÍltrega dos
pÍodutos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de
recebimento definitivo e contra recibo.
18.2. O pagamento seÉ creditado em favor do(s) fomecedo(es) atÍavés de ordem bancári4 contm
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da
agência e o número da conta coÍrente em que deverá ser êfetivado o crédito.
18.3. A contratânte deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erÍo ou omissão
na fatura ou ouha circunstância que desaconselhe o seu pagarnento, a devolverr! no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie no mesmo prazo a correç:lo. Caso a nova
fatum seja apresentada em data poslerior ao estabelecido neste item, o pagamento podená sofrer

será efetuado qualquer pagarnento à contratad4 em caso de descumprimento
condi de habililrcào e oualificJcào e\iuidas nâ Iici

atrasos.

18.4. Não
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18.5. É vetada a reâlização de pagamento antes da execução do objãto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações deste instrumento.

18.6. Os pagamentos encontmm-se ainda condicionados à aprcsentâ9ão dos comprovantes
relativos à regularidade paÍa com as Fazendas Federal, Estaduale Municipal, o Fundo de Carantia
por Tempo de Serviço (FGTS), e aJustiça Trâbalhistâ.

r9. Do pADRÃo ÉTrco No pRocEsso LrctTÀTóRto

19.1. As licitantes devem observar e a conbatada deve observar e fazer obsenar, o mais alto
padrâo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execugão do objeto
contratual. Pam os proÉsitos deste item, definem-se âs seguintes práticas:

a)"príticâ corruptâ": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciara açâo de servidorpúblico no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "práticâ frâudulentâ": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prátics conluiâda": esquematizar ou estabelecer um acordo êítre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgeo licitador,
visando estabeleceÍ pregos em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "púticr coercitiva": causar danos ou âmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participaçeo em um processo
licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.

19.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicârá as sanções âdministrativas p€Ítinentes,
previstas na Lei Federal n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, se comprov& o envolvimento de
repÍesentante da empresa contratada em priáticas corruptas, fÍaudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrerda licitaçãoou Ía execução do contato, sem prejuízo das demaismedidas
administrativas, criminais e cíveis

20. CRITÉRIOS DE SUSTf,NTABILIDÀDE

20.1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimizâção de recursos / reduÇão de
desperdícios / menor poluiçeo, tâis como:

a) Racionaliz.ação do uso de substâncias Í,otencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substânciâs tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redugão de
desp€rdicios/poluição;

d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de
acordo com o art. 6" da Instrução Normativa SLTLMPOG n" l, de 19 dejaneiro de 2010.

21. DESPESA

2l.l - As despesas decorrentes das contrataçôes oriundas da presente Àt4 correÍão à conta de
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor
da Secretaria Municipal de Saúde, à época da expedição das competentes ordens
comprrautorizaçôes de fomecimento.



22.1 - O nâo cumprimento das obÍigações pela Contratada culminaná às p€nalidades previstas no
Edital.

Aracati-CE, 27 de fevereiro de 2023.

Cristiane Arâ
SecretáÍiâ d
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LOTI 01 GÊNERO DE ALIMENTo

LOTE 02, MÀTf,RIAL DE COPA E COZINHA

I r[]l DESCRTÇÀO UND EDT SAUDI QDT
T0TAL

0l
Recarga de Agua adicionada de sais
garrafões de 20 litros. Unidade 10.000 10.800 20.800

02
Agua mineral, §em gás, em garrafa§
plásticas de 500 ml, fardo com 12
unidades.

Fârdo 5.000 s.000

03

Agua mineral sem gás, embalada em
copo transparente com capacidade de
200m1 cada,PH 9.2 a 25,fardo com 48
unidades.

Fardo 5.000 5.000

tl Eirl DESCRIÇ-{O L\T) EDUC
0t Recipiente p/ áqua (qarralào) com 20 litros Unidade L000

LOTE 03 CÁS ENGARRAFADo

LOTE O.I - APARELHOS E UTfNSÍLIOS DOMÉSTICOS

lt Etl DESCRICÃO UNI) fDUC

0l

Cás liquefeito de petróleo (gás de cozinha). Especificação: gás liquefeito
de petróleo - GLP, tipo CLP propano butano, pressão vapor 15, ponto
máximo ebuliçâo 2, teor máximo enxofre volátil 0.36, corrosividade
mrixima l, normas técnicas mb 281, acondicionâdo em tambores de l3ks.

Recarga 3.000

02

Gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha). Especificação: gás liquefeito
de petróleo - GLP, tipo GLP propano butano, pressão vapor 15, ponto
máximo €bulição 2, teor máximo enxofre volátil 0.36, conosividade
máxima l, normas técnicas mb 28l, acondicionâdo em tambores de 45kg.

Recarga 100

I I'[\I t,f sc R r(-À o UND IiI)LC
OI Vasilhame de sás liquefeito de pelróleo - GLP. l3k|I Unidâde 50
0: Vasilhame de gás liquefeito de petróleo - GLP, 45kg Unidâde 50

Àracati CE, 27 de fevereiro de 2023.

Costa Mello

(D
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Secretáriâ d€ Sâúd€


